
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 
ESCOLA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DO SISTEMA PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVO 
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 955/2010/EFAP 
 
 
   O SUPERINTENDENTE DA EFAP, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no Instrumento Convocatório EFAP/SEDS nº 008/2010 de 01 de março de 2010 – Processo 
Seletivo Simplificado para preenchimento do Quadro de Pessoal e Quadro de Reserva para 
Unidades Prisionais e Socioeducativas das 5ª, 9ª e 10ª Região Integrada de Segurança Pública -      
RISP, pertencentes a Uberaba, Uberlândia e Patos de Minas, respectivamente. 
 

   1. RESOLVE: 

   1.1 desclassificar o candidato ao cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário Alisson Aparecido dos Santos, que participou do Processo Seletivo Simplificado 
para preenchimento do Quadro de Pessoal e Quadro de Reserva para Unidade Prisional da 9ª 
Região Integrada de Segurança Pública - RISP, nos termos do Artigo 10, inciso III da Lei Nº 
18.185 de 4 de junho de 2009 e do  Artigo 2º inciso IV § 5º do Decreto Estadual nº 45.155 de 21 
de agosto de 2009. 
    

 
Belo Horizonte, 10 de Novembro de 2010. 
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